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PMM/GAB/PORTARIA Nº 217/24 DE 02 DE MAIO DE 2024. 

Dispõe sobre a EXONERAÇÃO de servidor Público e dá outras providências. 

 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 427/2015, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Senhora CRISTINA ALVES PIMENTA SILVA, inscrita no CPF sob nº 

929.334.402-53, do Cargo Comissionado, CC-IV de COORDENADORA DA ACADEMIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO deste município. 

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 20/04/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Mucajaí, Palácio 1º de Julho, 02 de maio de 2024. 

 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 

PMM/GAB/PORTARIA Nº 218/24 DE 02 DE MAIO DE 2024. 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de servidor Público e dá outras providências. 

 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 427/2015, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora MARIANA VASCONCELOS DE OLIVEIRA inscrita no CPF sob nº 

542.534.542-91, para o Cargo Comissionado, CC-IV de COORDENADORA DA ACADEMIA DE SAÚDE 

DO MUNICÍPIO deste município. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 24/04/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Mucajaí, Palácio 1º de Julho, 02 de maio de 2024. 

 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

GABINETE DA PREFEITA 
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MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR 

DECISÃO DE RECURSO 

CP Nº. 05/2024 - PROCESSO Nº 0125/2024, OBJETO: Contratação de empresa especializada em obras de 

engenharia, para execução de obras de construção de pontes no Município de Mucajaí-RR.  REFERÊNCIA: 

DECISÃO DE RECURSO: Ante toda a exposição de motivos contidos nesta Decisão, sem nada mais evocar e 

entendendo que as questões levantadas e apresentadas pela empresa V. S. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

LTDA, inscrita sob o CNPJ: 10.289.297/0001-00, ora Recorrente, no processo licitatório referente a CP n º 

05/2023, tendo a recorrente usado da ampla defesa em consonância com os princípios que regem a licitação, bem 

como a legislação vigente, manifestamos por conhecer o recurso, porem negar provimento das alegações 

apresentadas, ratificando a decisão pela permanência da de DESCLASSIFICAÇÃO da recorrente e 

HABILITAÇÃO da empresa GERALDO CONSTRUÇÕES. Por fim, será dado publicidade da referida 

decisão, para o conhecimento de interessados, bem como encaminhado todo o processo licitatório a autoridade 

superior para apreciação e ciência. 

Mucajaí-RR, 29 de abril de 2024. 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ-RR 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA CP Nº. 06/2024 

Declaramos a quem possa interessar em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 

123/2006  atualizada pela Lei Nº 147/14 e Legislação Municipal e demais disposições legais, que a Empresa 

ALFA C3 COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.426.730/0001-47, sagrou-se 

vencedora da Licitação referente a CP nº. 06/2024 - Processo nº. 0133/2024, tendo como objeto contratação de 

Empresa especializada em obras e serviços de engenhara para execução de obra de Construção de Campo de 

Futebol, localizada na Vila da Penha no Município de Mucajaí/RR, conforme valores registrados nos autos. 

Mucajaí – RR, 25 de abril de 2024 

JEAN CLEBER FREITAS DE LIMA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA CP Nº. 07/2024 

Declaramos a quem possa interessar em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 

123/2006  atualizada pela Lei Nº 147/14 e Legislação Municipal e demais disposições legais, que a Empresa 

SAOUSA SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº. 20.656.199/0001-18, sagrou-

se vencedora da Licitação referente a CP nº. 07/2024 - Processo nº. 0134/2024, tendo como objeto contratação 

de Empresa especializada em obras e serviços de engenharia para execução de obra de Construção de Campo 

de Futebol, localizada na Vila Nova no Município de Mucajaí/RR, conforme valores registrados nos autos. 

Mucajaí – RR, 25 de abril de 2024 

JEAN CLEBER FREITAS DE LIMA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA CP Nº. 08/2024 

Declaramos a quem possa interessar em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 

123/2006  atualizada pela Lei Nº 147/14 e Legislação Municipal e demais disposições legais, que a Empresa 

ALFA C3 COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.426.730/0001-47, sagrou-se 

vencedora da Licitação referente a CP nº. 08/2024 - Processo nº. 0135/2024, tendo como objeto contratação de 

Empresa especializada em obras e serviços de engenharia para execução de obra de Construção de Campo de 

Futebol, localizada na Vila Pirilândia no Município de Mucajaí/RR, conforme valores registrados nos autos. 

Mucajaí – RR, 26 de abril de 2024 

JEAN CLEBER FREITAS DE LIMA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

CPL 

  

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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RESULTADO DE JULGAMENTO DA CP Nº. 09/2024 

Declaramos a quem possa interessar em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 

123/2006  atualizada pela Lei Nº 147/14 e Legislação Municipal e demais disposições legais, que a Empresa 

GERALDO CONSTRUÇÕES, inscrita no CNPJ sob o nº. 10.628.385/0001-90, sagrou-se vencedora da 

Licitação referente a CP nº. 09/2024 - Processo nº. 0136/2024, tendo como objeto contratação de Empresa 

especializada em obras e serviços de engenharia para execução de obra de Construção de pontes de madeira no 

município de Mucajaí/RR, conforme valores registrados nos autos. 

Mucajaí – RR, 26 de abril de 2024 

JEAN CLEBER FREITAS DE LIMA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ-RR 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA CP Nº. 06/2024 

A Senhora Prefeita Municipal, Eronildes Aparecida Gonçalves, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela legislação em vigor, mediante classificação realizada pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio e 

parecer conclusivo exarado pelo Controle Interno Municipal, resolve: Homologar e Adjudicar a presente 

licitação nestes termos: PROCESSO nº 0133/2024 – CP nº 06/2024, cujo objeto trata-se de contratação de 

Empresa especializada em obras e serviços de engenhara para execução de obra de Construção de Campo de 

Futebol, localizada na Vila da Penha no Município de Mucajaí/RR. Homologa e Adjudica a empresa: Empresa 

ALFA C3 COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.426.730/0001-47, conforme 

valores registrados nos autos. 

Mucajaí – RR, 29 de abril de 2024 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ/RR 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ-RR 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA CP Nº. 07/2024 

A Senhora Prefeita Municipal, Eronildes Aparecida Gonçalves, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela legislação em vigor, mediante classificação realizada pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio e 

parecer conclusivo exarado pelo Controle Interno Municipal, resolve: Homologar e Adjudicar a presente 

licitação nestes termos: PROCESSO nº 0134/2024 – CP nº 07/2024, cujo objeto trata-se de contratação de 

Empresa especializada em obras e serviços de engenharia para execução de obra de Construção de Campo de 

Futebol, localizada na Vila Nova no Município de Mucajaí/RR. Homologa e Adjudica a empresa: Empresa 

SAOUSA SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº. 20.656.199/0001-18, 

conforme valores registrados nos autos. 

Mucajaí – RR, 29 de abril de 2024 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ/RR 

 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA CP Nº. 08/2024 

A Senhora Prefeita Municipal, Eronildes Aparecida Gonçalves, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela legislação em vigor, mediante classificação realizada pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio e 

parecer conclusivo exarado pelo Controle Interno Municipal, resolve: Homologar e Adjudicar a presente 

licitação nestes termos: PROCESSO nº 0135/2024 – CP nº 08/2024, cujo objeto trata-se de contratação de 

Empresa especializada em obras e serviços de engenharia para execução de obra de Construção de Campo de 

Futebol, localizada na Vila Pirilândia no Município de Mucajaí/RR. Homologa e Adjudica a empresa: Empresa 

ALFA C3 COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.426.730/0001-47, conforme 

valores registrados nos autos. 

Mucajaí – RR, 30 de abril de 2024 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ/RR 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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GERALDO CONSTRUÇÕES, inscrita no CNPJ sob o nº. 10.628.385/0001-90 

contratação de Empresa especializada em obras e serviços de engenharia para execução de obra de Construção 

de pontes de madeira no município de Mucajaí/RR 

 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA CP Nº. 09/2024 

A Senhora Prefeita Municipal, Eronildes Aparecida Gonçalves, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela legislação em vigor, mediante classificação realizada pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio e 

parecer conclusivo exarado pelo Controle Interno Municipal, resolve: Homologar e Adjudicar a presente 

licitação nestes termos: PROCESSO nº 0136/2024 – CP nº 09/2024, cujo objeto trata-se de contratação de 

Empresa especializada em obras e serviços de engenharia para execução de obra de Construção de pontes de 

madeira no município de Mucajaí/RR. Homologa e Adjudica a empresa: Empresa GERALDO 

CONSTRUÇÕES, inscrita no CNPJ sob o nº. 10.628.385/0001-90, conforme valores registrados nos autos. 

Mucajaí – RR, 30 de abril de 2024 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ/RR 
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VEREADORES(AS): 

PRESIDENTE  

VER. JOELSON SILVA DA COSTA  

VICE-PRESIDENTE 

 VER. ANDREIA PEREIRA DE ALMEIDA 

PRIMEIRO SECRETARIO  

VER. JOHN RAYRO FONTES CRUZ 

SEGUNDO SECRETÁRIO 

VER. JOSÉ TARQUINIO NUNES MELO 

 

CÂMARA DOS VEREADORES 

VER. ELIELMA COSTA CARDOSO 

VER. ANTONIO SILVA LIMA 

VER. FRANCISCO PEREIRA SILVA 

VER. FRANCISCO ELSON DA CONCEIÇÃO 

DUARTE 

VER. TIAGO CARLOS BRITO 

VER. JOÃO MONTEIRO BARBOSA NETO 

VER. Elivandro Guimarães de Oliveira 

 

INSTITUIDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 537, DE 20 DE MAIO DE 2021 

 

 



 7 
 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Departamento do Diário Oficial do Município  

Av. Nossa Senhora de Fátima S/N- Anexo I-Praça da Juventude-Mucajaí-RR  

Email: diariomucajai@gmail.com Site: www.mucajairr.com.br 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO N° 042 | 05 de Maio de 2024 

 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 008/2024 

Exonera Servidora da Câmara Municipal de Mucajaí, e dá outras providências.  

O Presidente da Câmara Municipal de Mucajaí- RR, no uso de suas atribuições regimentais e legais resolve; 

DECRETAR 

Art. 1. Fica exonerada a Servidora de cargo em comissão da Câmara Municipal de Mucajaí-RR, 

conforme relacionado abaixo: 

EDINALVA MARTINS DA SILVA – 3 -CHEFE DE PATRIMONIO  

Art. 2. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. Mucajaí/RR, 02 de maio de 2024. 

 

JOELSON SILVA DA COSTA  

PRESIDENTE CMM 

 

CÂMARA MUNICIPAL 
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